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INDICAÇÃO N°.089/2.023.
AUTOR: Ver. ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO
           	Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município que providencie, SEJAM OFERECIDOS CURSOS DE CAPACITAÇÃO AOS MUNÍCIPES QUE PROCURAM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL BUSCANDO COLOCAÇÃO PROFISSIONAL E AJUDA SOCIAL.

JUSTIFICATIVA

[bookmark: Conseguir_um_emprego_não_está_nada_fácil]           Conseguir um emprego não está nada fácil. Para pessoas sem qualificação, ou inexperientes, com deficiências e limitações, as barreiras são ainda maiores.
[bookmark: Pensando_na_qualidade_de_vida_dessas_pes]           Pensando na qualidade de vida dessas pessoas é que solicitamos a oferta de cursos gratuitos de capacitação profissional, com o intuito de ampliar conhecimentos e possibilidades de inserção e permanência no mercado de trabalho.
[bookmark: Foi_constatado_que_pessoas_despreparadas]           Foi constatado que pessoas despreparadas, ou com alguma deficiência física, intelectual, auditiva, visual ou múltiplas deficiências permanecem por pouco tempo no emprego e, a causa mais aparente, é a falta de preparo. Qualificar, direcionar e acompanha-los no mercado de trabalho faz com que a empresa tenha mais segurança na hora de contratar e todos são beneficiados.
[bookmark: Face_ao_exposto,_I_N_D_I_C_O__ao_Exmo._S]           Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine o setor competente que ofereça cursos de capacitação aos munícipes que procuram a administração municipal buscando colocação profissional e ajuda social.
           Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à presente sugestão.
			Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 03 de agosto de 2.023.       
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